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JUSTIFICATIVA

Considerando que o Fundo da Infância e Adolescência - FIA tem por sustentação legal o

art. 88, inciso IV do Estatuto da Criança e Adolescente - ECA e Lei Municipal nº 4.095/2015, de

03 de setembro de 2015, que dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento e Proteção da

Criança e do Adolescente e revoga a Lei nº 3.223, de 22 de outubro de 2008 e sua alteração Lei

nº 3.488, de 01 de julho de 2010 e dá outras providências.

Considerando que o Fundo público tem como objetivo financiar projetos que

atuem na garantia da promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente.

Sendo os recursos aplicados exclusivamente nesta área com monitoramento do Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.

Considerando que constituem fontes de recursos do FIA a dotação consignada no

Orçamento do Município para a assistência social voltada à criança e ao adolescente; doações de

pessoas físicas e jurídicas, previstas no art. 260, do Estatuto da Criança e do Adolescente; valores

provenientes de multas previstas no art. 214, do Estatuto da Criança e Adolescente, oriundas de

infrações descritas nos Arts. 228 a 258 do referido diploma legislativo; transferência de recursos

provenientes dos Conselhos Nacional e Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente;

doações, auxílios, contribuições e legados que venham a ser destinados; rendas eventuais,

inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de capitais; recursos advindos de convênios,

contratos e acordos firmados entre o município e instituições públicas e privadas, nacionais e

internacionais, federais, estaduais e municipais, para repasse a entidades executoras de

programas integrantes do plano de aplicação.

Considerando que a Associação Espírita Euripedes Barsanulfo apresentou o projeto

"Projeto Alquimia" ao Edital 02/2024/CMDCA/FIA/VG-MT- Resolução n

13/2024/CMDCA/VG/MT e Edital nº 01/2025/CMDCA/ FIA/VG-MT- Resolução n°.

05/2025/CMDCA/VG-MT e o seu financiamento será por meio do Fundo Municipal da Infância e

Adolescência de Várzea Grande - MT.
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